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Crimes em flagrante delito
serão julgados em 15 dias

Ojulgamento rápido
de crimes cometidos

em flagrante delito deverá
realizar se no prazo de 15
dias anunciouontemolíder
dabancadadoCDS ficando
oGovernodeenviaraoPar
lamentoumapropostalegis
lativa nesse sentido Este
entendimentoaquehojeche
gámoséumpassohistórico
no combate ao sentimento
deimpunidade nocombate
aocrime nadignificaçãodo
trabalho das polícias egera
mais confiança que é bem
preciso doscidadãosnajus
tiça afirmou Nuno Ma
galhães citadopelaagência

Lusa Segundoolíderdabanca
da do CDS não havia nenhu
ma razão jurídica constitucio
naleaté lógica paraquequem
cometesse um crime em fla
grantedelito não fosse julgado
rapidamente e o processo se
arrastasseemtribunal
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